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Prefeitura ~a Estância ~e São José ~os Campos 
ESTADO DE SAO PAULO 

Em de de 194 

Ve ~ ae Dezemoro de ~ 947 

O Pre~e~~o ~ani~ário aa Es~!ncia ae ~ao José aos 

IJalllJ:'US, IJ.OS têrmos ao inc~SO .LI, dO ar~. }ii, do A:l:U lJAb JJ.L~ 

.t'u~.t.c_;v.r..~ ~.;01~~~ .u.ú0.LV.1.i.A.LI"J .l.ttAiü:il'.CVrt~, .UA CUNtiT.L'l'Ul\;ÃU .blS:.C!_ 

JJU~, ~ombinado com o art. i6, das JJisposições ~ransitórias, 
da ~ei n. i, de~ ae se~embro de .1. Y47, pro~ga a seguin
-ce J.ei a 

Art. ~2 - .t!'ica majoraao, em C..'rf 1 86U,uo (um mil, 
oitocen~os e sessen~a cruzeiros), o auxilio conceaido à ~~ 
ta Uasa de ~isericordia des~a cidade, pelo decre-co-lei ·ea-câ 
aual n. 11 v6,, de 8 ae março de 1 ~41• 

Art. 2Q - A fim de a-cender àS despesas com a exe
cução do aisposto no ar-cigo an-cer~or, f~ca aberto, na Conta 
dor~ Municipa~, um créd1to de Or• 1 8bu,ou (um m~, oito -
centos e sessenta cruzeiros), suplementar à. verba b.Ll/8 ~ 4-
~espesas ~versas, do orçamento. 

~ dnico - O valor do presente crédito será cober~o 
com os recursos provenientes ao sa.Ldo finance1ro transferido 
para 3s-ce exerc1cio. 

Art. ;w - ~s~a 1e~ entrará em vigor na aa-ca ae sua 
puo..Licação, revogactas as cusposições an contrár~o • 

.tTei:'e~ tura <1a .blstâncl.a de São José dos Campos , 3 
de aezembro ae l 947. 

( 
An"tenor ~ascimento }1i.Lho 

~efeito Sanitário 

l{egistra<1a e pubiicad.a na .Vivisão AcUnimstra-cl.va, 
· em j de d.ezem tiro de .1. Y47. 

José Benea1-co ~nte1ro 
Uhere a a .1)1 visão Adminis1ira1iiva 


